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Departamento de Licitações e Contratos
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.=:=:':==:1:J=;;'';''; '''' """" """ ' "'-"" " "'": "
Procedimento Licitatório n" 359/2023
Pregão Eletrânico n" 084/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARI(JNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na Rua
Alfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.4 1 0.866/000 1 -7 1 neste ato representado
pela ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. IWaria Emília Peçanha de Oliveira Salva. brasileira.
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente ÓR(}ÃO
GERENCIADOR e de outro lado a Empresa DPNT CON'IÉRCTO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 41.1 13.359/0001-52, com sede na Rua
Josefina Gasparian, n' 61, Sala 18, Bairro: Centro, CEP: 25870-000, no Município de Comendador

Distrito - Centro, CEP: 36.640-000, no Município de Mar de Espinha, Estado de Minas Gerais.
doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado: "'''

1. 0BJETO

1.1. -- Registro de preços de insumos de enfermagem
ANEXO l parte integrante do edital e abaixo mencionadas:

confomle especificações detalhadas no

1.2. -- Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, Golfo também os lucros da DETENTORA.

1 3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS 20.000,00 (vinte mil
reais), para todos os efeitos legais. ' '

2. ENTÁRIA
NELSON Asse.,dode forma
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ITENI   UND DESCRIÇÃO

 

PREÇO PREÇO

04

 
UND

MASCARA DESCARTÁVEL
SANFONADA
Especificações: matéria-prima em
TNT tamanho naodelo retangular:
mínimo de 20 x 30 cm; apresentação
descartável, gramatura 30, com 3
pregas longitudinais, com dispositivo
para ajuste nasal e elástico para fixação l
ao rosto; embalagem em material que l
garanta a integridade do produto; l
rotulagem respeitando legislação atual l
vigente; o produto deve ter EFB maior l
ou igual a 98%. De acordo com a l
ABNT/NBR 15.052/202 1 . F

R$ 0,08 R$ 20.000,00
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As despesas com o pagamento do referido objeto correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária: ' '

N' 02.14.01.1 0.301.0069.2508.3.3.90.30.00 TESOURO

3.1. -- A entrega dos itens registrados somente será efetuada de maneira parcelada confomle as
quantidades sojicltadas através de Ordem de Fomecimento, )untamente com o resnectiNro emncHho a
ser emitido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. ' ' ' ' '''''" ' - -'''i.'

3.2. A partir do recebimento da Ordem de Fomeciinento juntamente com o Empenho, a
DETENTORA deverá entregar o(s) item(s) no prazo máximo de até 1 5 (dez) dias, no Almoxarifado
de Materiais da Secretaria de Saúde, localizado na rua Alfredo Engler, 219 Centro, das 07:30 às 1 1 :30

floras e das 13:00 às 15:30 horas, mediante prévio contato através dos telefones (19) 3837-2675

3.3. -- O fornecimento dos itens, compreende além do item específico, o transporte e descarregamento
do mesmo no local indicado pela Prefeitura do Município de Jaguariúna, sendo assim de inteira
responsabilidade da DETENTORA.

Ata R3.3. 1 - Os itens serão secebidos pe]o funcionário responsável do acompanhamento e fiscalização desta

3.3.2. -- O ORGÃO GERENCIADOR, poderá rdeitar o produto, no todo ou em parte, caso o mesmo
não estala de acordo com o solicitado.

3.4. -- O encerramento do prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fomecimento, emitidas até a data de vencimento deste
instrumento.

3.5. -- A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas
expensas, os itens em que se veriHtcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou
transporteinadequado. '

4.

4.1
. Esta Ata de Registro de Preços terá o prazo de 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5.

5.1

e)
A cada entrega do item registrado
aos seguintes endereços

a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrânica (NF-
eletrânicos: e

NELSON JOSE Assinado de forma

RODRIGUES
digital por NELSON
JOSE RODRIGUES
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a qual será conferida e assinada pelo fiscal da Ata e pela

5.2. 1 -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3 -- OI pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota

%:l=HHH$#=g E l:Rã$
5.5. Junto às notas âscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade ncrante o
t'GIS, o INSS (certidão federal) e ajustiça do trabalho (CNDT). ' ' '"-' '''--''- '

6. PENALIDADES

6. 1. 1 . -- AdveNênc a. sempre blue foremtalllenteadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais

6. 1.2. - Multa, nas seguintes situações:

iiRiUãlPXU H/l: T:l B

prazo de até 05men bode pas;icipação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

l NELSON JOSE3 1 :f:1:3i.
RODRIGUES JOSEROORIGUES

DU PONT:097 5)UPONT:09ZIO049óO

10049607 Dados: 2023.08.2s
19:48:13 -03'00'
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6.1.4.
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6. 1 .4.1. -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02

(dois anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelos prquízos resultantes, e desde que
cessados os motivos determinantes da punição. ' ' '' ''' ' "''-' 'i

6.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório c a ampla defesa à DETENTORA. ' '

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

eventuais créditos da DETENTORA.budas administrativamente, judicialmente ou descontadas de

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o

licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7.

7.1
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1
A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. -- A DETENTORA não fonnalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justinlcativas;

7. 1 3. A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro del IVÇ'UD.

7.1.4
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

7.1.5
Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços

7. 1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria deau e;

7.1.7 -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
qualiülcaçãoexigidasnalicitação; ' ' ' ' ''' '-'

7. 1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento do objeto, comprovando encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, eln função de fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior.

7. 1 .8. 1 . -- A solicitação.da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. '

y
NELSON JOSE Asse«,do de for«,
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7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitens anteriores

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante
aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezesconsecutivas.
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8. FORO

8. 1 Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
as açoes oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

9.

9.1. -- A DETENTORA será a única responsável pala com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, ein especial no que diz respeito às normas do trabalho.
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo
que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou
cancelamento da Ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
sqa, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 'doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de 6ornaa direta ou indireta
quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve
ser observado, ainda, pelos gestores e Êlscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013.
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/20 17.

9.3. Se qualquer das partes, em beneficio da outra, permitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registm de Preços
e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetal ou prejudicar
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância
houvesse oconido.

9.4. -- Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Ten-no de
Ciência e Notificação, confomle ANEXO IV do Edital, relativo à transmissão das informações
constantes nesta Ata de Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. '

9.5 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de
Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrânico n' 084/2023; e

/ NELSON JOSE A«i«d. def....
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b) Procedimento Licitatório n' 359/2023

9.6 -- A DETENTORA fica obrigada a manter, durante todo o período de execução desta Ata
as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.

todas

"t«:l=='==U:US=t,=m::f ; n:f H U %::::::
Jaguariúna,25 de agosto de 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

NELSON JOSE Assinada de forma digital por
QrlnnlCI lrC NELSONJOSE RODRIGUES

DUPONT:09710C49607

DUPONT:097 1 0049607 Dados: 2023.08.2s 1 9:48:59 -03'00

DPNT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
NELSONJOSE RODRIGUESDUPONT
RG n' 14639024 SSP - MG
CPF/M F n" 097.100.496-07

Testemunhas

JÚJía Goulart Ferreím
Assistente de Gestão Pública

Prefeitun do Município de jaguaríúna



Prefeitura do Município de Jaeuariúna
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Procedimento Licitatório n' 359/2023
Pregão Eletrânico n' 084/2023
ORGÂO GERENCIADOR: l\'TUNICIPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: DPNT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
ARP n' 227/2023

OBJETO: Registro de Preços de Insumos de Enfermagem. - Item
Marca/Fabricante: Farmatex '

04

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cuJO trâinite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico= "''

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastrainento no Sistema de Processo Eletrânico. cm
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESp:

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paujo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

H 'H;;'mw w H: *l':n:
e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre aüializados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgalllento final e consequente publicação; e
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomlas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 25 de agosto de 2023

GÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

DOCERTANIE
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-13

/
Assinatura

NELSON JOSE Asse«d. de f.,.,

RODRIGUES digital por NELSON
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Responsáveis ue assinaram o ajuste

PeloOBGÃO GERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

PelaDETENTORA:
Nome: Nelson José Rodrigues Dupont
Cargo: Empresário
CPF: 097. 100.496-07

E-mai]: dpntcomercia]@gmai].com
Telefone: (32) 98469-4050

NELSON JOSE RODRIGUES JOsin'do de forma digital por NELSON

DUPONT:0971 0049607 OUPONT:09710049Õ07
Dados: 2023.08.25 1 9:49:32 -03'00'Assinatura

NTRATANTE
Nome: Mana do Calmo dc Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinahtra


